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• llJE DA tcNA REDAÇAo A CE9'051TIVOS DA LEI
NO 1.223, CE 10 CE AOOSTO CE 19?6'.

O lJl ANTllNlO CONOI , Prefeito ltInic1pa1 de /'gUdes, <sI
tadO de são Paulo, no uso de suas etribu1çÕes legais,

Faz 5Jber que a CaMeru '''m1cipal aprovou e ele sarc.1o/

na 8 promulga a seguinte lei.
Art . l' _ O artigo 111 • nus incisos B paragrafo unico

todoa eh Lei n' 1.223 , de 10 de agosto de 1976 passM a ter e seguinte redação:
Art . li' _ Os cargos abaixo relacionados, isolados . de

"de provimento efet1vo , pnrv1stos no Anexo - Tabela I - da Lei D.J/
"nlcipal nSl 429. de 16 de junho de 1962, pf15S81'1 a seguinte ÔIIIlfA1/
.. nação, lotação .. "f'el"'E!flC1J! .....r-íce , I18ntidos. autcaBtlcarwnte,
.. nos .-snos , os seus titulares , para o que dI!sverIi o Executivo ba
.. beixar os respectivos dBcr'8tos individuais:

' . I _ 01 ( ... ) cargo de Lançador - Podr'ão • G • _ do on
• Antigo Soção de Contabilidade e Finonço., posso o Lonl
• çodor , rofelW1Cio • 20" ( vinte ) _ do Soção de Fisl
II calizaçào e l.ançaaI8ntos, de. Divisão da. Fazende.-.
• II- 01 ( UIIl ) Cargo de Procurador Ju_ia1 padr'ão • ti!
.. de. antiga Seção de Procuradoria Uudic i al • passa II

.. Procunlldor RofelW1c.1e .. 22 .. ( vinte e dois) da Psul

.. ssorie Juridica _ Gabinete do Prefeito.
, . III - 01 ( UIIl ) cargo do Esc riturorio do Contodorio.-

" padrÍÕo F _ da antigo Soção de Contabilidade e Finonçoo
• posso o Escriturorio - reforencio 13 ( treze) do Soção
.. de Contabilidade • da Divisão da Fazenda".
• rv - 01 ( UIIl ) cargo do FiscoI GemI _ padrão G _ do
.. antiga 5eçào de ClJre.s e Fisce11zação passa B Fiscal
.. gerol - nlIferenc1s. II 22" ( vinte B mil ) eis O1visão
.. de~ t viação , Equipamentos Urbanos B Tmsposta
• rodav1orio ( sub dirotorio , Fiocalizoção o Expediente)
.. V_DI ( um ) cargo de A1Jnoxarif. _ Padrão O da antiga

• Soção de lJJros e F1scolização passo a Alno><Or1fe _ ReI
• feronc1o • 09" ( novo) do 6orviço do AlJooxorifodo do
.. Divisão da AâRin1streção· .

• PonogrofO I.hico: - Os prwv1.tos nos incisos 1- II- III- I
.. Iv e V_ deste artigo, á que ~ vagann, ficam 8~t1CM1

.. ..-.te transt'ame.dos .. funçÕes de 1 denaI1nsção nrrerwx:1a
II 8 lotação que passanul a ter por asta t dIIv...do o Prefeito
.. baixar ato dec1.arBtorio a respeito, para que essas novas f't.rlÇÕ8s

.. sejam incoZ'\Xlre.das é Parte Variavel ( C.L . T.)·.
Art. 21 _ O artigo 12', s&IS 1nc1sos e parBgnlf'oa, todoa

da Lai nl 1.223 de 10 de agosto de 19?6, pe.SS811 a ter a seguinte redação:
.. Art . 1211 _ Os cargos abai.JlD relacilJllBdOs , 1.aolados I d

.. da prov1mento .fet1vo. prvv1stos no Anexo - Tabela l
• do Lei IoLn1c1pol nO 429 do 16 do JIri1II de 1962, COlII os... . ,~-
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.. seguir constam, IDant1dos autome.tlcamente, nos

.. mesmos , os seus tltul~s. para o que devere

.. o Executivo baixar os respectivos decretos individua

PR EFE ITU HA

•

( continuação)

• I _ 01 ( ... ) cargo de Cantador - Chef. padrão· H !
ti da antiga Seçã.o de"Contabilidade B Finanças, passa
• • Dirotor_'ABferencia . ' 26 • ( vinte. eeí.a] de Divi/
.. são da Fazenda".

" • II- 01 ( UlI ) cergo da Secretario _ I'Bdrão G- da BnU/
.. 98 Seçã.a de SCrutaria , passa. a Di:retor _referencia
.. 26 ( v1.nte e sais) da Divisão de 8d!K;açS.O, Saude (
II Assistencia Social, criada por esta Lei".

- • III _ 01 ( ... ) cargo de Lançsdor Padrão G 'da antiga"'-
.. Seção da Contabll1c:ede a Finanças ( crlack1 e provido
.. nos termos da Lei nll 652, da 20 de dezembro de 1967)
.. passe. a 9.Jb- O1retor _ Ref'erencia .. 25 ti ( vintll 8 cin
• CD ) da Divisão de [l)ros • Viação • Equipementos Ur/
.. bano9 e Tmsportes Rodov1arios".

. , . IV_ 01 ( ... ) cargo de Escriturarlo da Lançadoria -
.. padrão C- da antiga seção da Contabilidade 8 Finanças
.. passa a Tesoureiro _ refemcia .. 23 .. ( vinte e troa)
" da Tesouraria, da O1visão da Fazenda, como cargo 1sola
.. do 8 de provimento efetivo" .

.. § 11i1 _ As disposições previstas nos "i nc i s os I e II desta artigo. nã
"não se apl1~ 80S atuais inativos que ficam mantidos na sil
" tuação de Contador _ Chefe • antigo padrão H _ e 5tualmenta
II referencia 17 ( dezessete) , e de Secretario, antigo padri
" padrão G. e atualmente, refanmcia 16 ( dezasseis) •

•1 § 29 _ As disposições constantes dos incisos II a III, deste artigo
" entrarão eaI vigor li. 1ii ( pr1JDeiro ) de Janeiro de 197J".

.. § 31i1 _ As despesas referentes aOs cargos previstos nos incisos II a
.. III , dete artigo correrão pelas dotações propr1.as a S8l"'9fl

.. consignadas no orçamento de 197711
•

" § 4 1i1 _ O cargo previsto no inciso III parte final, dete artigo, qua

" quando se vagar será transfonne.do em função ( Regime da
" da Consolidação ~s Leis do Trabalho), cce a mesma denol

"minaç8o lotaÇao e referencia, considarando-se porem, como vai
.. canc1a, somenta aquela que ocorrer após lV ( primeiro ) de

"janeirode 1978.
Art , o a _ Esta Lei entl'fll'é em vigor na data da sua publi

ce.ção , retroagindo os seus efeitos li. partir de la ( dez ) de P(losto de 1976, ressa
ressalvada e data do vigencia dos incisos li e liI, do artigo 2V desta Lei , conform
confonns consta do psragre:fo 211 do lI8SmO arti!Jo 211', tambem da PrasB:lte Lei.

Art. 4V - Revogam-s.e as d1sposiçõss em contrario
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